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REQUERIMENTO Nº ______/2020 

 
 

 
 

 
Senhor Presidente,  

 
REQUEIRO, nos termos do art. 117, inciso XIX do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, que seja encaminhada manifestação de apelo ao Excelentíssimo Senhor 

Governador do Estado da Paraíba, João Azevêdo Lins Filho, e ao Senhor Secretário de Estado 

da Saúde, Geraldo Medeiros, para providenciarem o abastecimento de medicamentos 

sedativos e bloqueadores neuromusculares para o Hospital General Edson Ramalho. 

 

 

REQUEIRO, AINDA, que desta manifestação dê-se ciência ao Senhor João 

Azevêdo Lins Filho, Governador do Estado da Paraíba, no endereço funcional: Palácio da 

Redenção, Praça João Pessoa, S/N - Centro - CEP 58013-140, e ao Senhor Geraldo Medeiros, 

Secretário de Estado da Saúde, no Endereço Funcional: Av. Dom Pedro II, 1826 -Torre - 

58040-003 João Pessoa/PB. 

 

 

 

“Plenário José Mariz”, 16 de junho de 2020. 
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JUSTIFICATIVA 

           

 Venho por meio deste requerimento, apelar ao Governo da Paraíba e ao Secretário de 

Saúde, para providenciarem o abastecimento de medicamentos sedativos e bloqueadores 

neuromusculares, pois chegou ao nosso conhecimento que essas substâncias estão em falta 

no referido hospital. 

Tendo em vista a seriedade da denúncia, esperamos que a Secretaria de Saúde resolva 

este problema grave para evitar consequências danosas à classe médica e à população, pois os 

medicamentos para sedação são fundamentais para que seja possível manter os níveis de 

consciência, ventilação pulmonar e condições de intubação traqueal dos pacientes. A falta 

dessas substâncias poderá causar um impacto negativo considerável nas estratégias adotadas 

no enfrentamento da Covid-19. 

Diante do exposto, solicito a aprovação deste Requerimento de Apelo, pelos meus 

honrados pares, na forma estatuída no Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

 

 

 “Plenário José Mariz”, 16 de junho de 2020. 

 

 


